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9.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serão aplicadas apos regular processo administrativo, assegurada a ampla 
defesa e o contraditOrlo. 	 . 
9.4.1. No processo de aplicacao de penalidades é asseguradOo direito ao coiitraditOrio e a ampla defesa, garantidos Os seguintes 
prazosdedefesa: 	 .• 
a) 05 (cinco) dias uteis para as sançöes exctusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedirnentO de licitar econtratar corn o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e 
descredenci amen to no Cadastro da Prefeitura de Deputado lrapuan :Pinheiro pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.1. A inexecucão totai ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, corn as consequencias contratuais, previstas no instrurnento 
convocatOrio e as previstas em lei ou regulamento. 
10.2 Alérn da apli:açao das sancOesja previstas, .:prêsente cntrato ficar6 rescindido de pleno direito, indepehdente de 
'iotificacäo udiciI u extrajudicial, sem que assista a Conträtadè a direito de reclarnar indenizacôes relativas as despesas 
lecorrentes be e101g•3s provenientes da sua exécüâo, ocorrendo quaisquer infracOes as si'as cláusulas e condiçOes ou nas 
iipoteses previstas ia Legislaçao, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
0.3. 0 procecirie a Je iesciséo observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitacoes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIES GERAIS 
11.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes por ele 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitação. 
11.2. 0 presente Contrato tern seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitaçao e a proposta adjudicada. 
11.3. 0 CONTRATANTE se reserva a direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666193, 
alterada e corisolidada. 
11.4. A inadimpléncia do CONTRATADO corn referéncia aos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais e cornerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nern poderâ onerar a objeto do Contrato ou restringir a 
regularizaçao e a uso dos serviços pela Adrninistracão. 
11.5. A Adrninstraçao rejeitará. no todo ou em parte, o servico executado em desacordo corn os termos do Processo LicitatOrio e 
deste contrato. 
11.6. Integrarn a presente contrato, independente de transcricao, tadas as peças que formarn a procedirnento Iicitatbrio e a proposta 
adjudicada. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. As partes eegein a bra da Comarca de Deputado Irapuan Pinheira- CE como a 6nico competente para dirimir quaisquer 
dUvidas oriundas deste CONTRATO, corn expressa renUncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E par estarem assrn ustos e contratados, assinarn a presente instrurnento em 03 (trés) vias de igual tear e para urn so fim de 
-' 	direito, na oresenca das testemunhas adiante norneadas, que a tudo assistirarn, na forma da lei. 

DEPUT ADC IRATUIN  PINHEIRO -CE, 	de 	 -de 

MUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXXX 
<name do(a) secretârio(a) gestor> 

Secretaria(a) de <Secretaria> 
CONTRATANTE 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
TESTEMUN HAS: 
1. CPF: 
2. CPF: 

Visto:  
Assessoria Juridica - PMDIP 

•VFID.\ DOS fIIS I>OIWRES— S/N —CNPJ: 12.464.103/0001-91 
ONE/FAN: (MS) 39-l21S— FONE: (88)3569-1150 

E-mail: 	j!Jag.om.hr 
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EDITAL DE TOMADA DE PREOS N.° 2016.07.04.1 
ANEXOI 

PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratacao de Empresa para realizacao de processo de recrutamento e seleçao de pessoal através de concurso pOblico para 
provimento de cargos constantes do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro/Ce. 

2. NUMERO DE CARGOS A SEREM PROVIDOS POR AREA: 
2.1. 0 Concurso Püblico objetivará o provimerito de 153 (Cento e Cinquenta e trés) cargos efetivos, nas seguintes areas: 

ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
ITEM 

- QTDE. 
- CARGO HABILITAAO 

VAGAS 
CARGA HORARIA 

01 Curso 	Superior 	de 	Serviço 	Social 	e 	Registro 
Assstente Social 2 30 

Profissional  

02 Curso Superior em Farmácia corn habilitaçao em 
Bioquimico 2 20 

Bioguimica e Registro Profissional  

03 Curso 	Superior 	de 	Odontologia 	e 	Registro 
Cirurqiao Dentista 4 40 

Profissional  

04 Medico  Curso Superior de Medicina e Registro Profissional 5 40 

05 Curso 	Superior 	de 	Enfermagem 	e 	Registro 
Enfermeiro 6 40 

Profissional  

06 Farmacêutico Curso Superior em Farrnácia e Registro Profissional 2 20 

07 Fisioterapeuta Curso Superior de Fisioterapia e Registro Profissional 2 30 

08 Pscog  Curso Superior de Psicologia e Registro Profissional 2 30 

09 Veterinário Curso Superior de Veterinéria e Registro Profissional 2 20 

10 Engeril-ei-o Agrônomo Curso Superior de Agronomia e Registro Profissional 

2 20 

ATIVIDADES DE MAGISTERIO 
ITEM 

- QTDE. CARGA 
CARGO HABILITAAO 

VAGAS HORARIA 

01 Professor 	de Licenciatura em Pedagogia 12 20 

Educç_o Infantil  

02 Professor de Ensino Licenciatura em Pedagogia 17 20 

Fundamental 	I 	- 

Series Iniciais  

03 Professor de Ensino Licenciatura em Educaçäo Fisica e Registro 6 20 

Fundamental 	II 	- Profissional 

Educacao Fisica  

U/ 
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04 Professor de Ensino Licenciatura em Geografia ou Pedagogia corn 4 20 

Fundamental 	II 	- habilitacao em Geografia 

05 Professor de Ensino Licenciatura em 	Historia ou 	Pedagogia corn 6 20 

Fundamental 	II 	- habilitaçäo em Historia 

Historia  

06 Professor de Ensino Licenciatura 	em 	Ciências 	da 	Natureza 	ou 

Fundamental II - Pedagogia corn 	habilitacao em 	Ciências da 3 20 

OêncasdaNatureza Natureza (Biologia, Quirnica e Fisica)  

07 Professor de Ensino 

Fundamental II - Licenciatura em Matemática 3 20 

Maternâtica  
08 

Professor de Ensino 
Fundamental II - 

Linguagens e Codigos Licenciatura em Letras 3 20 

ATIVIDADES DE NIVEL MEDIO 
ITEM 

- QTDE. CARGA 
CARGO HABILITAAO 

VAGAS HORARIA 

01 Agente Administrativo Nivel Médio completo corn conhecirnentos na area 12 40 - 

02 Agente 	de 	Vigilancia Nivel Médlo compieto corn conhecirnentos na area 2 40 

Sanitéria e Controle de 

Zoonoses  

03 Técnico 	de 	Saüde Curso de Técnico de Saide Dental 2 40 

Dental  

04 

______ Fiscal de Tributos Nivel Mèdio compieto 2 40 - 

05 Auxiliar de Enferrnagern Curso Técnico de Auxiliar de Enferrnagern e Registro 5 40 

Profissional  

ATIVIDADES DE NIVEL MEDIO - SAUDE 
ITEM 

CARGO 
- 

HABILITAAO 
QTDE 

VAGAS 

CARGA 
HORARIA 

01 Agete Cornunitario de Ensino Médlo Compieto, corn conhecimentos na area 3 40 

-- SaOce('SFBaixio)  

02 AgertE Comunitário de Ensino Médlo Cornpieto, corn conhecirnentos na area 3 40 

SaucE (PS FBetánia)  

03 Agente Cornunitário de Ensino Media Cornpieto, corn conhecimentas na area 3 40 

SaUde 	(PSF 	Riacho 

Verde/Aurora)  

04 Agente Comunitário de Ensino Media Completo, corn conhecimentos na area 2 40 

0"111  
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Saude (PSF Sede)  

05 Agente Comunitârio de Ensino Médlo Completo, corn conhecimentos na area 2 40 

Sa0de 	(PSF 

Caititu/Velame)  

06 Agente de Combate de Ensino Media Completo, corn conhecimentos na area 3 40 

End€rr.1a3  

ATIVIDADES DE NIVEL ALFABETIZADO 
ITEM QTDE CARGA 

CARGO - HABILITAcA0 
VAGAS HORARIA 

01 AuxUar 	d 	Serviços Alfabetizado 10 40 

Gerais  

02 Moorsta Cat. B Alfabetizado corn Habilitaçao Profissional Cat. B no ato 7 40 

da posse  

03 Motorista Cat. D Alfabetizado corn Habilitacao Profissional Cat. D no ato 7 40 

da posse  

04 Operador de Maquinas Alfabetizado corn Habilitaçäo Profissional Cat. D no ato 3 40 

Pesadas  da posse  

05 Vigia  Alfabetizado, corn conhecimentos na area 4 - 	 40 

2.2. Competirá a contratada, especialmente, a realizaçao e observáncia dos seguintes procedimentos: 
2.2.1. Elaboracâo de edital de concurso pUblico de acordo corn o que estabelece a regularnento dos concursos pUblicos para a 
Adrninistraçao POblica Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, especialmente os abaixo especificados: 
2.2.1.1. Do edtaI do concurso deverão constar as seguintes garantias aos candidatos, dentre outras que visern assegurar arnpla 
publicidade, transparência e igualdade de oportunidade: 

) prazo de lnscriç3730 tião inferior a 30 (trinta) dias üteis; 
h) fornecirnento ce manual contendo todo a programa referente ao cargo pleiteado; 
c) usa de caneta irideévet no preenchirnento do cartão de respostas, que deveré canter os dados de identificaçao do candidato 
mpresso em local aropriado; 
(J) fornecimento do gabarito-rascunho, para que as candidatos possarn copiar, querendo, suas respostas, para fins de verificaçao 
de seus acertos, Quando da divulgacao do gabarito oficial; 
.) divulgaçao 'ias rtas obtidas pelos candidatos e respectiva classificaçao, em todas as etapas do certarne, de modo a permitir-
Ihes a interposiqâo de eventuals recursos contra as notas atribuidas. 
t) inforrnaçoes acerca das isençoes das taxas de inscriçOes, na forma da lei. 
2.2.2. Elaboraçao de prograrnas para as provas de acordo corn as indicaçoes e orientaçôes da Comissäo do Concurso, 
especialmente as abaixo especificadas: 
2.2.2.1. Disponibihzar a Comissão Organizadora do Concurso exemplares das provas, apOs sua aplicaçao, para que as candidatos 
interessados na iriterposição de recursos, e que não tenham acesso a Internet possarn exercer regularmente esse direito. 
2.2.2.2. Os gabaritos das provas deverão ser divulgados, no prazo de 24 (vinte e quatro) haras apôs a sua aplicaçao. na  website da 
empresa responsável pela realizaçao do concurso, em link prôprio, inserto na página inicial, para que Os candidatos interessados na 
interposição de recursos possarn exercer regularrnente esse direito, sern ter que se deslocar ate a Cornissão do Concurso. 
2.2.2.3. A inutilização do material relativo ao concurso, mormente dos cartoes-resposta, somente poderá ocorrer apôs decorrido a 
prazo previsto na lei que versa sobre arquivos de documentos pUblicos, cabendo a empresa proceder a entrega de tais documentos 
ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, caso não as mantenha em seu próprio arquivo durante a prazo acirna mencionado. 

2.2.3. Disponibilizaçao do 'manual do candidato", contenda a edital de abertura de inscriçOes, requisitos, vagas, cargos, 
cronograma. prcgrama das provas e demais informaçOes necessarias e de interesse dos candidatos. 

2.2.4. Requenrnertc de lnscriçâo via internet, destinado a coiher as dados necessários 

T
dastramento dos candidatos. 
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2.2.5. Disponibilização do site para o acesso e cadastro de inscriçoes 

2.2.6. Formaço de banco de dados, através de digitaçao e geracão de arquivos compativeis corn o sistema utilizado pela 
Prefeitura Municioal de Deputado Irapuan Pinheiro, corn as informaçOes cadastrais dos candidatos inscritos, bern como emissão de 
listageris por cargo das inscrig6es homologadas e nao homologadas (antes e após recursos), listagens por cargo corn a designacao 
do dia. horãric e iocal das provas das inscriçOes homologadas, listagens do resultado da prova objetiva (antes e apOs recursos), 
listagens de outras provas elou exames, listagens de resultado final por cargo, e do edital do concurso. 

2.2.7. Encarnirinar Prefeitura de Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, a fim de controle. todos Os resultados (antes e apôs 
recursos) pc.r e-iial e impresso (em duas vias), no prazo de 24h (vinte e quatro horas) antes da publicaçao, considerando apenas 
us das üteis. 

2.2.8. A ccnTratcl.3.era responsével por todo o processo de inscriçao. 

2.2.9. ElabD:a(ic' '3 I1I:iSSO dos cadernos de prova salvaguardando a sigilo do material. 

2.2.10. CoordeI13(; ;oagOgica do trabaiho des bancas elaboradoras de provas. 

2.2.11. Apiicaçä: this provas objetivas, as quais deverão ser realizadas para todos Os cargos, sempre no Municipio de Deputado 
Irapuan Pinheio/CE 

2.2.12. Distrbuco ic candidatos por local de prova. 

2.2.13. Emissäo de controles especificos para a realizaçao da prove tais como: listagem geral de cada local de prova, listagern de 
candidatos por sa!a, usia de presença dos candidatos por sala contendo nome, cargo e documento de identidade. 

2.2.14. Provimento de material, equipamentos apropriados e pessoal para coordenar e fiscalizar a aplicaçao das provas escritas, 
distribuidos da seguinte forma: 
2.2.1 4.1. A Estrutura Fisica, de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, obedecerâ ao seguinte critério: 
a) Quantidade estirnada de candidatos por sala: 35 (trinta e cinco), respeitando o minimo de 25 (vinte e cinco) e o máximo de 50 
(cinquenta). 
2.2.14.2. A Estrulura de Pessoal. de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. obedecerã ao seguinte critério: 
a) 02(dois) fiscais por sala: 
b) 01 (urn) fiscal para acompanhar Os candidatos ao banheiro e/ou bebedouro, pare cada grupo de ate 300(trezentos) candidatos; 
C) 02 (seguran;as) ror local de prove; 
1) 01 (urn) c3orce:ador par local de prova; 

12.15. Dispor ca ossionais. Para compor a banca examinadora, corn titulação minima de mestrado, para elaboracao e correção 
las nuestëes (i 
2.2.15.1. Cada rrerrhr componente des bancas examinadores deverâ assinar termo de compromisso a firn de garantir o sigilo em 
cede fase d ccii iirsu e declarar que nao tern conhecimento da participação de parentes, ate segundo grau, no certarne e não 
possuir qualquer inouo profissional corn instituiçOes que ofereçam cursos preparatôrios pare concursos. 

2.2.16. Apiicacão d proves, disponibilizando todos Os materials necessários pare tanto, tais coma: cadernos de prove corn as 
questOes e instrcOes gerais para o candidato, cartOes ópticos de resposta personalizados, corn os dados cadastrais do candidato 
(nome. nUmero de inscrição. documento de identidade, cargo, sala, etc.) e atas de ocorrência de cada sala. 

2.2.17. Correçao eletrônica das provas objetivas e confecçao de listagens corn resultados preliminares (aprovedo, reprovado ou 
ausente) e fornecimento dos resultados por meio fisico (listagens em duas vias) e magnético (através da geracao de arquivas corn 
extensäotxt). 

2.2.18. Reprocessarnento dos resultados em funcao de alteracOes decorrentes de recursos, se houver, corn emissão das listagens 
finais de desempenho relatives as proves objetivas par meio fisico (listagens em duas vias) e magnético, em form ato ,  .txt". 

.VENIDA DOS TRES PODERES — S/N —CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONEIFAX: (88) 3 509-1218—FONE: (88)3569-1150 
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2.2.19. Recebirnento, protocolo. anàlise e resposta (administrativa e/ou juridicamente), sempre corn a prévia aprovacäo da 
Comissão de Concurso Pblico da Preleitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, aos recursos porventura apresentados em 
quaisquer das etapas. fases ou provas. 

2.2.20. Disposiçoes relativas a taxa de inscriçäo: 
2.2.20.1. As taxas de inscricäo serão creditadas em conta especifica da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, aberta 
para esta finalidade. devendo a empresa contratada apresentar irnediatarnente apos as inscriçöes, relatOrlo de prestacão de contas 
acerca dos nUmeros de inscritos por cargo. 

2.2.21. A contratada terà o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do instrumento contratual, para abrir o periodo 
de inscriçOes do concurso observados Os trãmites preliminares que se fizerem necessários. 

DAS FASES DO CONCURSO PUBLICO: 
2.2.3. 0 Concurso püblico compreendera as seguintes etapas: 

• 1° FASE - PROVAS OBJETIVAS - de caráter eliminatório e classificatôrio, destinados a todos os candidatos, e que 
corresponderâ a 50 (cinquenta) questoes, divididas entre 15 (quinze) questOes de conhecimentos básicos e 35 (trinta e 
cinco) de conhecimentos especificos; exceto para os Cargos de Nivel Alfabetizado, que corresponderâ a 25 (vinte e cinco) 
cuestOes. divididas entre 10 (dez) questOes de conhecimentos bàsicos e 15 (quinze) questOs de conhecimentos 
especficos; 

• 2° FASE - AVALIAçAO DE TiTULOS - de caráter classificatório, destinados aos candidatos aos cargos de nivel 
superior; 

10 FASE - PRO VAS OBJETIVAS 
2.2.4. Elaboraçao das provas objetivas, de conhecirnento, conforme abaixo: 
2.2.4.1. Para todos os cargos, a prova objetiva serã de caráter elirninatôrio e classificatOrio, valorada de acordo corn o descrito no 
Edital do Concurso e consistirá na resoluçao de questOes objetivas de mUltipla escolha, baseadas nos programas que constaräo no 
Edital do Concurso a ser elahorado pela contratada: 

CARGO NVEL DE ESCOLARIDADE PROVAS 

Cargo de Nivel 
Alfabetizado 

Alfabetizado 
Conhecimentos Básicos - 10 questOes 

Conhecirnentos Especificos - 15 questOes 

Cargos de Ensino Médio 
Conhecirnentos Básicos - 15 questOes 

Ensino Médio Cornpleto  
Conhecirnentos Especificos - 35 questOes 

Cargos de Nivel Superior Ensino Superior Completo 
Conhecimentos Bàsicos - 15 questOes 

[Conhecimentos Especificos - 35 questôes 

2.2.4.2. As provas a serern aplicadas deverão ser elaboradas especificamente para o processo objeto deste contrato, näo sendo 
permitido a ulilizacào de provas ou questOes utilizadas em quaisquer outros processos seletivos. 
2.2.4.3. A Proa ootva sera avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cern) pontos. 
2.2.4.3.1. Pare se ciegar ao total de pontos o candidato deverã dividir 100 (cern) pelo nómero de questoes da prova, e multiplicar 
pelo nümerc de ouestôes acertadas. 0 cálculo final serã igual ao total de pontos do candidato. 
2.2.4.3.2. Serà consderado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
2.2.4.3.3. 0 candidato não habilitado será elirninado do concurso püblico. 

2° FASE - AVALIAçA0 DE TITULOS 
2.2.5. Realizaçao da Prova de Titulos para os cargos de nivel superior. 
2.2.5.1. A prova de titulos sera de caràter classificatôrio, da qual participarão somente Os candidatos aprovados nas provas 
objetivas, sera valorada na escala de 0 (zero) ao máxirno de 05 (cinco) pontos. 
2.2.5.1.1. A prova de titulos serà valorada conforme descrito no Edital do Concurso a ser elaborado pela contratada. 

AVENIDA DOS TRES I'ODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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2.2.6. Apresentação dos titulos: 
• 	Os titLics deveräo ser apresentados através de cópia reprográfica devidarnente autenticada em cartório e que guardern 

pertinéncra corn o cargo pretendido pelo candidato. A lista corn a relacao de titulos apresentados deverà ser preenchida 
oe prôprio punho ou digitada no formulário de relaçao de titulos em duas vias; 

• 	So seräo aceitos documentos entregues pessoalmente Cu através de procurador, sendo que a procuração nao precisa 
ser lavrada em cartOrio, e deveré ser anexado cópia da carteira de ideritidade do outorgante e outorgado. Não serão 
avaliados os documentos enviados pelo correio, "fac-simile" ou de outras formas: 

• 	Serà entregue ao candidato a segunda via do formulàrio de relaçao de titulos; 
• 	Seräo considerados apenas os titulos relacionados dentro do prazo, local e horérios estabelecidos através de Edital de 

abertura pubiicado como de costume pela Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro/CE e, em caràter 
meramente informativo, na Internet pelo site da empresa realizadora do Concurso: 

• 	Uma vez protocolado o "formulário de prova de titulos", não será aceito acréscimo de outros documentos: 
• 	Os comprovantes dos titulos näo seräo devolvidos aos candidatos. 

3. DOS MECANISMOS DE SEGURANA 
3.1. As areas internas da contratada onde seräo elaboradas as provas deverão possuir acesso restrito, vedado qualquer tipo de 
comunicacão externa, devendo ser utilizados computadores não conectados as redes interna e externa. 
3.2. Os cadernos de provas deverão ser impressos. lacrados e acondicionados em envelopes de plástico opaco, corn acre 
inviolável, devendo ser guardados em ambiente seguro da instituicao contratada, corn antecedência de 01 (urn) dia da aplicaçao 
das provas. 
3.3. 0 material de aplicaçao das provas deverà estar acondicionado em malotes de Iona inviolável, devidamente lacrado e corn 
cadeado, para o transporte para Os locais das provas, devendo ser aberto na presença dos candidatos, mediante termo de abertura, 
no momento da aplicacao das provas. 
3.4. Deverá ser proibido, nos locais de aplicacao das provas, o acesso de candidatos portando qualquer tipo de equiparnento 
eletrOnico. 
3.5. A contratada gevera dispor de todos Os meios necessàrios a assegurar absoluto sigilo e seguranca em todas as etapas do 
certame. desde a elaboraçào das questOes de provas ate a homologacao dos resultados finais do concurso. 

4. DOS LOCAlS DE APLIcAçA0 DAS PROVAS 
4.1. As provas serão realizadas em Deputado Irapuan Pinheiro, sendo de inteira responsabilidade da contratada a contrataçao dos 
locais onde deverao ser realizadas todas as etapas. 
4.2. Os locais de aplicaçao das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam infraestrutura adequada para permitir 
a boa acomodacao fisica dos candidatos, facilidade de acesso, inclusive pelos portadores de necessidades especiais, e sinalizacao 
para orientar a movimentaçao dos candidatos no dia das provas. 
4.3. Os locais escolliidos devem ser, preferencialmente, os estabelecimentos de ensino, localizados nas zonas centrais ou de fácil 
acesso. 

5. PRAZO PARA 0RGANIzAçA0 E REALIzAçA0 DO CONCURSO 
5.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de ate 05 (cincos) meses, podendo o prazo de execucao ser prorrogado, a 
critério das partes. desde que devidarnente justificado. 

5.2. A execução dos serviços deverä ser iniciada em ate 05 (cinco) dias apOs o recebirnento da Ordem de Serviços. ocasião em que 
serà apresentado pela Contratada cronograma de execuçao a ser aprovado pela autoridade administrativa competente. 

6.DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: 
6.1. Competirà a contratada. além das obrigaçoes previstas neste termo, a realizacao e observància dos seguintes procedimentos: 
a) ElaboraçCo a Coordenaçäo do Concurso Püblico corn observância de todas as leis municipais relatives ao assunto; 
b) Elaboraçao do Edital do Concurso PUblico, ao qual devera ser redigido de forma clara e objetiva, incluindo o conteUdo 

programatico des matérias para cada cargo e seu respectivo nivel, sendo que este sornente será disponibilizado ao püblico 
apOs sua aprovação pela autoridade administrativa competente e devera obedecer as regras da legislaçao em vigor; 

c) Responsabilizar.se por todas as publicaçaes de extratos resumidos de Editais e Comunicados no Diário Oficial do 
Estado do Ceará, Diário Oficial da União e, ainda, em Jornal de Grande Circulacao, sendo de sua inteira 
responsabilidade todas as despesas corn as referidas publicaçoes, e deverá obedecer as regras da legislação em 
vigor; 
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d) Divulgacao das lnscriçöes Deferidas, local, data e horãrio da aplicacao das provas; 
e) Elabaração, confeccao, impressao, reproduçao, aplicaço e correçao de provas, através de sistema automatizado (leitura 

otica); 
I) Elaboração de programas de estudo para todos as cargos de provimento efetivo; 
al Orientaçao Técnica na realização das inscriçöes presenciais, pagamento dos agentes de inscriçOes e fornecimento das fichas 

de inscição 
h) Fiscalizaçao do concurso através de recrutamento de fiscais de sala que preencham Os requisitos estabelecidos pela 

CONTRATADA: 
Divulgaçao do resultado oficial do concurso, em ordem decrescente de classificaçao, par unidade administrativa, nos termos 
constantes do edital convocatôrio, bern como a confecção de docurnentos para a publicaçào do resultado oficial do concurso, 
tambérn em meio eletrônico; 

J) Avaliaçâo e Julgamenta dos recursos apresentados; 
k) Divulgaçäo dos resultados dos recursos; 
I) Elaboraçao do Termo de Homologaçao do Concurso; 
rn) Elaboração e Apresentação de Relatório Final contendo todos as alas da selecao pUblica, relatadas todas as suas fases, 

pracedimenlos e ocarréncias, devem ser juntadas ao mesmo, cópia de todos as atos a ele inerentes, bern coma exemplares de 
publicaçOes, para homologaçao da Autoridade Municipal; 

n) A contralada. ao  final do concurso. deveré encaminhar ao setor de administraçäo da Prefeitura Municipal de Deputada Irapuan 
Pinheiro toda a documentaçao referente ao processo seletivo, em meio magnetico e irnpressos, inclusive o RelatOrio Final, em 
formato '.txt': 

o) A CONTRATADA deverà assumir integral responsabilidade pela boa execuçao e eficiéncia dos serviços que efetuar, bern 
assim, pelos danos decorrentes da realizaçao dos mesmos, 

P) Executar as atividades em conformidade corn o descrita no presente Termo de Referéncia corn as mais elevados padroes de 
competência. integridade profissianal e ética; 

q) Arcar corn as despesas de execuco dos Irabalhos proprios, coma locacao de veiculos, combustivel, equipamentos eletrônicos 
e acessórios. dentre outras; 

I - ) Arcar corn as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contralado na execuçäo das atividades externas 
próprias e de eventual treinamenlo: 

S) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamaçOes ou orientaçOes se obriga a atender 
prantameile. 
Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas corn a contrato, tais coma: 
salárias, encaros sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impaslos, alimentacaa do seu pessoal, deslacamentas de 
funcianàrios, eouiparnentas de prateção individual e coletivo, tributos, seguras, taxas e serviços, licenças em reparliçOes 
püblicas, regstros. autenticaçöes do contrato, etc., e ficanda, ainda, para todas as efeitos legais, declarada pela contratada a 
inexistéricia de qualquer vincula empregaticio entre seus empregados e/ou prepastas e a cantratante; 

ii) Responsabilizar-se par quaisquer danas causadas a terceiras em virtude do objeto do contrata a ser firmada; 
V) Nào caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operaçao financeira, sern prévia e expressa autarizaçãa da 

contratante; 
W) Submeter-se as normas e candiçOes baixadas pela contratante, quanto ao campartamento, discriçäo e urbanidade na relaçaa 

interpessoal: 
X) Exercer rigorosa controle de qualidade sobre as informaçoes apresentadas e atuar sempre dentra dos prazos estabelecidas; 

Y) A contratada deverã realizar tadas as atividades descritas acirna quanda tacante as atividades da Administraçao Municipal na 
representacão do Ordenador de Despesa, em acoes correlatas cam as atividades profissionais; 

Z) A contratada deveré manter escritôria na Sede do Municipia de Deputada Irapuan Pinheira, dotada de recursas humanos e 
materiais. no qual sera permanenteizado a Coordenaçaa do Concurso Püblica, devenda ainda, contar corn estrutura fisica para 
atendimento de candidatos. inclusive para iriscriçOes de forma presencial. 

7. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
a) A Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro será encarregada de recolher as taxas de inscriçao; 
b) As inscriçOes dos candidatos ao cancursa serão realizadas via internet, senda de respansabilidade da contratada a acesso ao 
site. A taxa de inscriçäo sera paga mediante boleto bancàrio; 
C) A CONTRATANTE deverà supartar todas as despesas relativas é abertura, manutençao e rnovimentaçäo da canta-corrente 
destinada a recepáo dos recursos oriundos das inscriçoes; 
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d) Os pagarnentos a contratada serão efetivados na forma prevista no Edital após a cornprovaçâo de execução de cada fase, 
mediante a correta apresentacäo dos documentos de cobrança a contratante; 
e) Exercer a fiscalização da execucao do trabalho; 
f) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as inforrnacoes, instituiçOes e 
entidades necessarias a consecução dos objetivos de que trata este Projeto Bâsico; 
g) Disponibilizar local adequado para a execuçao dos servicos, quando necessàrio; 
h) Prestar todos Os esciarecimentos que forem efetuados pela CONTRATADA. 

8. C0NDIcOES DE PAGAMENTO DO SERVIO TECNICO ESPECIALIZADO A SER CONTRATADO 
8.1. Os servços oeto do certarne serão pagos a CONTRATADA respeitando os valores unitários estabelecidos na tabela a seguir: 

Valor Unitário 
Item Especificaçao Lind Qtde por Candidato 

inscrito 
Con:rataço de empresa para realizaçao de processo de recrutarnento e 
seleção de pessoal através de concurso pUblico para provimento de 

1. cargos constantes do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Und. 1.800 R$ 87,33 
Deputado 	Irapuan 	Pinheiro-Ce, 	corn estimativa de 1.800 (urn mil e 
oitocentos) candidatos.  

8.2. Se a quantidade de inscritos for major que 1.800 (urn mil e oltocentos) candidatos, a CONTRATADA receberá pelo excedente 
de candidatos inscritos. somente o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor unitârio contratado vezes o nürnero 
de inscriçoes excedentes. 
8.3. 0 pagarnento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias apos o adimplemento da obrigacão e o encaminhamento da documentaçao 
necessária, através de crédito na conta bancária da contratada, conforme o seguinte cronograrna do serviço e na seguinte 
proporcao: 
11  Parcela - correspondente a 30 % (trinta por cento) do valor contratado, apos a divulgaçào do resultado das inscriçöes deferidas; 
2a  Parcela - correspondente a 30% (trinta por cento) do valor contratado, após aplicação da prova objetiva. 
3' Parcela - correspondente a 30% (trinta por cento) do valor contratado, após o julgarnento de titulos. 
4a  Parcela - correspondente a 10% (dez por cento) do valor contratado, apôs a divulgacão do resultado final, inclusive julgarnento 
de recursos. 

9. DO VALOR ESTIMADO: 
9.1. 0 valor estrnaclo para a execucão dos serviços serã de R$ 157.194,00 (cento e cinquenta e sete mil cento e noventa e 
quatro reals), apurado pela media dos valores obtidos nas pesquisas de preços, de acordo corn os precos praticados no mercado 
local e ou regional 

10. DOS REQUISTOS MNIMOS: 
10.1. São requisi:os mnirnos a participação no certame: 
a) Registro ou Irsciicao da Pessoa Juridica, na entidade profissional competente - Conseiho Regional de Administração - CRA; 
b) Apresentar cornprcvacão de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos envelopes, profissional de 
nivel superior ou outro reconhecido pela entidade profissional competente, detentor de, no minirno. 01 (urn) atestado de 
responsabulidade técoica, devidarnente registrado no Conselho Regional de Adrninistraçao - CRA, por execucao de serviços de 
caracteristicas semelhentes as do objeto ora licitado, relativo a parcela de rnaior relevãncia do objeto da licitação. 
b.1) Considera-se parcela de maior releväncia: 
Realizaçao de processo de recrutamento e seleçao de pessoal, através de concurso püblico. 

11. DA F0RMALIzAcA0 E VIGENCIA DO CONTRATO: 
11.1. Para a execuçao dos servicos serão ernitidas ORDENS DE SERVIcOS, em conformidade corn a proposta vencedora. para a 
licitante vencedora. 
11.2. 0 Contrato produziré seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n °  8.666/93, alterada e consolidada. 

12. DO REAJUSTE E DA REPAcTuAçA0 DO VALOR CONTRATUAL: 
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12.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual corn base no indice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro indice 
que vier a substitul-lo. ou a repactuacão do preço do Contrato, desde que observado o interregno minimo de urn ano, a contar da 
data de sua assinatura ou da data de sua Oltima repactuação ou reajuste. 
12.2. 0 pedido de repactuag5o deveré ser instruido corn planilba dernonstrativa dos aurnentos dos custos originals, prOprios e 
exclusivos da (xecução contratual e mediante negociação entre as partes. 

13. DA D0TAcA0 ORcAMENTARIA: 
13.1. A despesa correrã a conta de recursos especificos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de DEPUTADO 
IRAPUAN PINHER0JOE - TESOURO MUNICIPAL, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E FINANçAs, na seguinte 
Dotaçao Orçamentaria: 

0301. SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E FINANAS 
0301 .04122.0005.2 0)6 - MANUTENAO DAS ATIVIDADES DE GESTAO DA SECRETARIA DE ADMINIsTR.AcAo E FINANAS 
3.3.90.39.00- OLJTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
001. RECURSOS ORDINARIOS 

14. DO SUCEDANEO LEGAL DO CONTRATO: 
14.1. A contralaçac. r)at) implica vinculo empregaticlo de qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do 
art. 79 da Lei 10 3656'i993 
14.2. A contrataçào sera regida pela Lei n° 8.666/93 e pelas disposicoes complementares do COdigo Civil. 

15. DAS PENALIDADES: 
15.1. 0 descumrirrtyto. per pane da contratada de qualquer das normas editalicias, contratuals e dessas diretrizes impticarä na 
rescisão cortrat'w) c. acicacäo de penalidade de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global do contrato. 
15.2. São tambu l.p.ieses de penalidades as previstas na Lei de Licitacoes, sern prejuizo do dever de indenizar por quaisquer 
danos causados Freeitura de Deputado Irapuan Pinheiro ou a terceiros, em caso de culpa ou dolo. 

Deputado Irapuan Pinheij -q- E, 10  de Julho de 2016. 

Elaborado: Antonio Ic /iplei Vieira - Secretário de Administraçao e Finanças 

Aprovado: Antonio Icai0eiro Veira - Secretârio de Administraçao e Financas 
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